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PROJETO DE LEI Nº 359/2019. 

 

Dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal dos Direitos Humanos 

(CMDH). 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos 

Humanos (CMDH), órgão colegiado, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de 

assessoramento ao Poder Executivo, que terá por finalidade atuar na promoção e na 

defesa dos direitos humanos, mediante ações preventivas, corretivas e reparadoras das 

condutas e situações que lhes são contrárias. 

 

§ 1º Consideram-se direitos humanos sob a proteção do CMDH: 

 

I - os direitos e garantias fundamentais, individuais, coletivos ou sociais, 

previstos na Constituição Federal, na Constituição do Estado do Rio de Janeiro e na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

II – os expressos em tratados e convenções internacionais subscritos pelo Brasil. 

 

§ 2º A defesa dos direitos humanos, pelo CMDH, independe de manifestação de 

seus titulares, sejam eles pertinentes a indivíduos, à coletividade ou difusos. 

 

Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos Humanos rege-se pelas disposições 

dos arts. 93 e 94 da Lei Orgânica Municipal, por esta Lei e pelo Regimento Interno que 

adotar, ficando vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e da Mulher. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 3
o
 O Conselho Municipal dos Direitos Humanos terá as seguintes 

competências: 

 

I – propor diretrizes para a formulação e aprovação da política municipal de 

direitos humanos; 

 

II – articular os conselhos gestores das políticas sociais do Município, visando a 

efetividade dos direitos humanos; 
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III – propor medidas necessárias à prevenção e reparação das condutas e 

situações contrárias aos direitos humanos, previstas nas constituições, tratados, 

convenções e atos nacionais e internacionais ratificados pelo Brasil; 

 

IV – fiscalizar a execução da política municipal de direitos humanos, podendo 

sugerir e recomendar diretrizes para sua efetivação; 

 

V – receber representações ou denúncias de condutas ou situações contrárias aos 

direitos humanos e encaminhar aos órgãos competentes para providências, promovendo o 

acompanhamento dos processos; 

 

VI - dar visibilidade por meio de relatórios dos casos de violação de direitos 

humanos que forem acompanhados pelo Conselho; 

 

VII - articular-se com órgãos federais, estaduais e municipais encarregados da 

proteção e defesa dos direitos humanos; 

 

VIII – manter intercâmbio e cooperação com entidades públicas ou privadas, 

nacionais ou internacionais, com objetivo de garantir a efetividade dos direitos humanos; 

 

IX - opinar sobre atos normativos, administrativos e legislativos de interesse da 

política municipal de direitos humanos e elaborar propostas legislativas e atos normativos 

relacionados com matéria de sua competência; 

 

X - fazer inspeções e fiscalizações nos estabelecimentos destinados à custódia de 

cidadãos do Município, especialmente aqueles que acolham os adolescentes que 

cometeram atos infracionais; 

 

XI - propor a realização de estudos e pesquisas sobre direitos humanos e 

promover ações visando à divulgação da importância do respeito a esses direitos; 

 

XII - encaminhar aos programas de proteção, as pessoas vítimas de ameaças, 

perseguições ou de atentados contra os direitos humanos; 

 

XIII – representar: 

 

a) à autoridade competente para instauração de inquérito policial ou 

procedimento administrativo, visando à apuração da responsabilidade por violações aos 

direitos humanos ou por descumprimento de suas promoções; 

 

b) ao Ministério Público, para, no exercício de suas atribuições, promover 

medidas relacionadas com a defesa dos direitos humanos ameaçados ou violados; 

 

XIV - pronunciar-se, por deliberação expressa da maioria absoluta dos seus 

membros, sobre crime que deva ser considerado, por sua característica e repercussão, 

violação aos direitos humanos de excepcional gravidade, para fins de acompanhamento 

das providências necessárias à apuração, processo e julgamento; 

 

XV - propor e estimular campanhas e programas educativos de formação, 

visando à conscientização sobre os direitos humanos e da cidadania; 
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XVI - instituir e manter atualizado um sistema de arquivo, onde se possa 

sistematizar os dados e informações de denúncias recebidas, bem como, outros 

documentos relacionados aos direitos humanos; 

 

XVII – elaborar seu Regimento Interno. 

 

Art. 4º Para cumprir suas finalidades institucionais em situações ou condutas 

contrárias aos direitos humanos, o CMDH, mediante deliberação dos seus membros, 

poderá: 

 

I - requerer dos órgãos públicos certidões, atestados, informações, cópias de 

documentos, expedientes ou processos administrativos; 

 

II - propor a instauração de sindicância, inquérito e processo administrativo ou 

judicial para apurar a responsabilidade pela violação dos direitos humanos junto às 

autoridades municipais, estaduais e federais; 

 

III – realizar em qualquer unidade ou instalação pública municipal, 

acompanhamento de diligências, vistorias, exames e inspeções; 

 

IV - solicitar acesso a todas as dependências de unidades prisionais estaduais e 

estabelecimentos destinados à custódia de cidadãos do Município, para acompanhamento 

ou cumprimento de diligências, vistorias e inspeções. 

 

Parágrafo único. Os pedidos de informações ou providências do Conselho 

deverão ser respondidos pelas autoridades municipais no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO  

 

Art. 5
o 

O CMDH será integrado por 16 (dezesseis) membros, representantes de 

órgãos de Governo e de entidades representativas da sociedade civil, nomeados pelo 

Prefeito, sendo: 

 

I – 8 (oito) representantes de Órgãos Públicos do Poder Executivo com atuação 

nas seguintes áreas: 

 

a) desenvolvimento social e direitos humanos; 

b) segurança; 

c) educação; 

d) saúde; 

e) promoção e defesa da igualdade racial; 

f) promoção e defesa dos direitos da mulher; 

g) respeito à identidade e a diversidade sexual; 

h) promoção e defesa dos direitos da pessoa com deficiência. 

 

II – 8 (oito) representantes da sociedade civil organizada, sendo: 

 

a) 1 (um) integrante de entidade representativa dos profissionais do direito; 

 



 4 

b) 7 (sete) representantes de entidades legalmente constituídas que atuem 

obrigatoriamente nas seguintes áreas: 

 

1. educação; 

2. assistência social ou saúde; 

3. promoção e defesa da igualdade racial; 

4. garantia dos povos e comunidades tradicionais; 

5. promoção e defesa dos direitos das mulheres; 

6. promoção e defesa dos direitos da pessoa com deficiência; 

7. respeito à identidade e a diversidade sexual. 

 

Parágrafo único. A cada membro titular do Conselho corresponde um suplente, 

indicado pelo mesmo órgão ou entidade que representam. 

 

Seção I 

Dos Representantes da Sociedade Civil Organizada 

 

Art. 6º Os membros representantes de entidades da sociedade civil e seus 

respectivos suplentes serão escolhidos em assembleia própria para este fim, formalmente 

realizada, mediante edital publicado no órgão de imprensa oficial do Município, com 

antecedência de 20 (vinte) dias da data marcada para sua realização. 

 

§ 1º Somente será considerada como existente, para fins de participação no 

processo de escolha a entidade regularmente organizada e efetivamente funcionando no 

Município, há pelo menos 1 (um) ano. 

 

§ 2º Em caso de ausência de inscrição no processo eleitoral de algum segmento da 

sociedade civil organizada, previsto na alínea “b” do inciso II do art. 5º, poderá assumir a 

composição do CMDH outra entidade não governamental. 

 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a forma de escolha da entidade deverá estar prevista no 

Regimento Interno, que disporá também sobre os prazos e os procedimentos do processo 

de escolha. 

 

§ 4º O mandato no CMDH pertencerá à entidade não governamental eleita, que 

indicará 2 (dois) de seus membros para atuar como seus representantes, sendo um titular 

e o outro suplente. 

 

Seção II 

Dos Membros 

 

Art. 7º Os membros titulares e suplentes do CMDH serão nomeados pelo 

Prefeito, após a realização do processo de escolha dos membros da sociedade civil e a 

indicação dos respectivos órgãos e entidades representados, na forma desta Lei e do 

Regimento Interno. 

 

Art. 8º O CMDH será regido pelas seguintes disposições, no que se refere a seus 

membros: 

 

I - a função de Conselheiro não será remunerada, sendo o seu efetivo exercício 
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considerado relevante serviço prestado à comunidade; 

 

II - os membros do CMDH poderão ser substituídos pelo órgão ou entidade que 

representam, mediante solicitação dirigida ao Prefeito; 

 

III - ocorrendo vacância o Prefeito nomeará o sucessor, observados os mesmos 

critérios adotados para a indicação do sucedido, e pelo tempo necessário ao complemento 

do mandato interrompido; 

 

IV - tratando-se de mera substituição ocasional e temporária, nos casos previstos 

no Regimento Interno, o suplente será convocado pelo Presidente do CMDH;  

 

V - o mandato dos membros do CMDH será de 2 (dois) anos, admitida uma 

única recondução por igual período. 

 

§ 1° O exercício do mandato de Conselheiro está vinculado à efetiva condição de 

integrante do Governo Municipal ou de entidade representativa da sociedade civil no 

CMDH, sendo causa de extinção do mandato a sua desvinculação do órgão ou entidade 

de origem da sua representação. 

 

§ 2º A recondução prevista no inciso V consistirá na possibilidade da entidade 

participar do processo de escolha subsequente ao que a elegeu, vedada qualquer outra 

forma de recondução. 

 

CAPÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Seção I 

Das Sessões Plenárias 

 

Art. 9º As sessões plenárias do CMDH serão realizadas: 

 

I - ordinariamente, por convocação do seu Presidente, na forma definida no 

Regimento Interno; 

 

II - extraordinariamente, por convocação do seu Presidente ou em decorrência de 

requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros. 

 

Art. 10. As sessões plenárias do CMDH deverão ser precedidas de convocação, 

da qual constará a finalidade e a pauta dos trabalhos. 

 

Art. 11. As sessões plenárias serão iniciadas a presença de metade dos membros 

votantes. 

 

Art. 12. Somente terão direito a voto nas sessões plenárias os Conselheiros 

Titulares e os suplentes no exercício da titularidade. 

 

§ 1º Os Conselheiros Suplentes terão direito à voz e serão chamados a votar nos 

casos de vacância, impedimento, suspeição ou ausência do respectivo titular. 
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§ 2º Ao Presidente do CMDH será garantido o voto em caso de empate nas 

deliberações do Plenário, além do voto a que tem direito individualmente como membro. 

 

Art. 13. As sessões plenárias serão abertas para quaisquer órgãos ou instituições 

de defesa de diretos humanos não representados no CMDH, que poderão acompanhar as 

discussões, deliberações, atos e diligências do Conselho, sem direito a voto. 

 

Art. 14. O Conselho poderá convidar consultores, sem ônus para o Município, 

com o objetivo de subsidiar tecnicamente os debates e os estudos temáticos. 

 

Seção II 

Das Deliberações 

 

         Art. 15. As deliberações do CMDH serão aprovadas por maioria simples dos 

Conselhos presentes, salvo os casos que requeiram quórum qualificado. 

 

         Art. 16. As deliberações do CMDH deverão constar nas atas das reuniões e serão 

consubstanciadas em resoluções. 

 

Art. 17. Os atos deliberativos do CMDH serão publicados no órgão de imprensa 

oficial do Município, sob a forma de resolução, seguindo as mesmas regras para 

publicação dos demais atos do Poder Executivo. 

 

CAPÍTULO V 

DA ESTRUTURA DO CONSELHO  

 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

 

Art. 18. Para o desempenho de suas funções, o Conselho Municipal dos Direitos 

Humanos disporá da seguinte estrutura organizacional, cujas atribuições serão definidas 

no Regimento Interno: 

 

I - Plenário 

II - Presidência; 

III - Vice – Presidência; 

IV - Comissões Temáticas. 

 

Art. 19. Os titulares dos cargos de Presidente e Vice-Presidente serão eleitos pela 

maioria absoluta dos membros do Conselho para mandato de 2 (dois) anos. 

 

Parágrafo único. Fica assegurada, em cada mandato, a alternância entre a 

representação do governo e da sociedade civil no exercício da função de Presidente e de 

Vice-presidente. 

 

Seção II 

Das Comissões Temáticas 

 

Art. 20. As Comissões Temáticas serão constituídas pelo Plenário e poderão ser 

compostas por Conselheiros do CMDH, por técnicos e profissionais especializados, na 
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forma definida pelo Regimento Interno. 

 

Parágrafo único. As Comissões Temáticas durante o período de sua vigência terão 

as mesmas prerrogativas estabelecidas no art. 4º desta Lei. 

 

Seção III 

Da Secretaria Executiva 
 

Art. 21. O CMDH contará com uma Secretaria Executiva, na condição de órgão 

executivo de suas atividades técnico-administrativas, subordinada diretamente à 

Presidência. 

 

 Art. 22. A Secretaria Executiva será constituída pelo Secretário Executivo e 

demais servidores designados pelo titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social Direitos Humanos e da Mulher. 

 

Parágrafo único. Aos membros da Secretaria Executiva é vedada a acumulação das 

funções de Conselheiro do CMDH. 

 

Seção IV 

Dos Recursos Necessários para o Funcionamento do Conselho 

 

 Art. 23. Cabe a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos 

Humanos e da Mulher assegurar a estrutura administrativa, financeira e de pessoal 

necessária para o adequado desenvolvimento dos trabalhos do CMDH. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. O Regimento Interno do CMDH deverá ser formulado, nos termos desta 

Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua instalação, e após aprovado por 2/3 

(dois terços) dos seus membros, será homologado por ato do Poder Executivo. 

 

§ 1º A instalação do Conselho ocorrerá com a posse dos membros titulares. 

 

§ 2º Após homologado por ato do Poder Executivo, o Regimento Interno do 

CMDH só poderá ser alterado pelo voto de 2/3 (dois terços) dos seus membros. 

 

Art. 25.  O processo de escolha dos membros da sociedade civil organizada, no 

primeiro mandato do CMDH ficará sob a responsabilidade de uma Comissão Especial 

especificamente instituída para esse fim, composta por representantes de entidades da 

sociedade civil. 

 

Parágrafo único. A Comissão Especial de que trata o caput será constituída até 

30 (trinta) dias após a publicação desta Lei. 

 

Art. 26. O Poder Público disponibilizará somente as condições operacionais para 

a realização do processo de escolha dos representantes membros da sociedade civil, 

devendo apoiar a Comissão Especial na convocação e divulgação, na cessão de espaço 

para realização da assembleia, dentre outras ações que não impliquem em quaisquer tipos 
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de interferências no processo de escolha. 

 

Art. 27. O CMDH integra a estrutura básica da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e da Mulher como sub–unidade 

orçamentária.  

 

Art. 28. As despesas com a implantação do CMDH correrão à conta das dotações 

próprias da Lei Orçamentária Anual, que poderão ser suplementadas. 

 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

   Cabo Frio, 18 de dezembro de 2019.  

 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 


